
CCEENNTTRROO  DDEE  CCIIÊÊNNCCIIAASS  AAGGRRÁÁRRIIAASS,,  AAMMBBIIEENNTTAAIISS  EE  BBIIOOLLÓÓGGIICCAASS  
GGAABBIINNEETTEE  DDOO  DDIIRREETTOORR  

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
 

EDITAL INTERNO N.º 03/2011 
 

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA NO PROGRAMA DE MONITORIA NÃO 
REMUNERADA E REMUNERADA 

 
A Direção do Centro de Ciências Agrárias, Ambientais e Biológicas – CCAAB da UFRB, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, de acordo com o disposto na Resolução n.º 036/2010, 

expedida pelo Presidente do Conselho Acadêmico da UFRB, Prof. Paulo Gabriel Soledade Nacif, 

que trata da instituição do Programa de Monitoria da Graduação da Universidade Federal do 

Recôncavo da Bahia, torna público que estarão abertas no período de 23 de Fevereiro a 11 de 

Março no horário das 09:00 as 12:00, na Sala da Coordenação Acadêmica do CCAAB (sala 07), as 

inscrições para seleção de estudantes ao processo de Monitoria Remunerada (sete bolsas) e 

monitoria não remunerada no semestre 2011.1. 

 
1. Das inscrições 

1.1. As inscrições são reservadas aos estudantes regularmente matriculados em cursos de 

graduação ofertados pelo Centro de Ciências Agrárias, Ambientais e Biológicas da Universidade 

Federal do Recôncavo da Bahia. 

1.2. Poderão se candidatar apenas os estudantes regularmente matriculados no semestre, que 

comprovem aprovação igual ou superior a 7,0 (sete), no componente curricular ao qual queira se 

candidatar. 

1.3 Os candidatos deverão possuir, no mínimo, carga horária total de até 408 (quatrocentos e oito) 

horas no seu curso. 

1.4 Os candidatos não poderão ter sido monitor nos dois últimos semestres consecutivamente. 

1.5. No ato da inscrição os candidatos, presencialmente, deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

a) preenchimento da ficha de inscrição (Anexo I da Resolução);  

b) cópia do documento de identidade e CPF, com original para ser feito a autenticação; 

c) cópia do comprovante de matrícula; 

d) cópia do histórico escolar atualizado. 

e) Projeto de monitoria elaborado pelo professor-orientador constando: dados do professor-

orientador e do componente curricular, introdução, objetivos, metodologia, acompanhamento e 

avaliação e cronograma de atividades, conforme resolução 036/2010 do Conselho Acadêmico da 

UFRB. 

1.6 Os componentes curriculares que dispõem de vagas para monitoria estão listados no Anexo I 

desse edital. 

 

 2. Das Bolsas e Carga-horária 

2.1. Serão oferecidas 07 (sete) bolsas de monitoria. 

2.2. O valor mensal da bolsa é de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser pago no período de março a 

junho de 2011. 
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2.3. A monitoria não remunerada terá carga horária de 08 (oito) horas semanais e a remunerada de 

20 (vinte) horas semanais. 

2.4. As duas categorias de bolsas elencadas no item 2.3 obrigam-se a observância das disposições 

presentes na resolução 036/2010 do Conselho Acadêmico da UFRB. 

 

3. Da seleção 

3.1. A seleção, objeto deste Edital, realizar-se-á em duas etapas: 

I. Entrevista 

II. Prova de conhecimentos básicos referente ao componente curricular pleiteado. 

3.2. Período de seleção: 15 a 17/03 (a ser definido e divulgado pelo docente responsável pela 

disciplina); 

3.3. Os discentes que já participaram do Programa de Monitoria da UFRB, na categoria não 

remunerada, terão pontuação extra a ser definida pelo Comitê de Monitoria. 

 

4. Do Resultado e dos recursos 

4.1. O resultado deste processo seletivo será divulgado no mural da Direção do CCAAB e em seu 

sítio na internet (www.ufrb.edu.br/ccaab). 

4.2. Em caso de empate em um mesmo componente curricular será utilizado como critério de 

desempate o período letivo do candidato, ou seja, aquele que estiver em período mais avançado 

terá preferência; e em seguida a maior nota obtida na prova de conhecimentos. 

4.3. As bolsas de monitoria serão concedidas como apoio pedagógico aos discentes naqueles 

componentes que tiverem alto índice de reprovação e será utilizado como critério de desempate o 

componente que tiver maior demanda de alunos para o semestre vigente. 

4.4. Somente poderá ser concedida 01 (uma) bolsa de monitoria para cada componente curricular 

selecionado, se o componente curricular em questão tiver mais de um monitor selecionado a 

concessão da bolsa fica a critério do comitê de monitoria observando as disposições presentes na 

resolução 036/2010 do Conselho Acadêmico da UFRB. 

 

5. Das Disposições Gerais 

5.1. A aprovação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito a bolsa, ficando a 

concretização deste ato condicionada à observância das normas legais pertinentes e da rigorosa 

ordem de classificação. 

5.2. A inscrição do candidato no processo seletivo implica em conhecimento e aceitação tácita das 

condições estabelecidas no presente Edital Interno, assim como da Resolução CONAC 036/2010 

dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

5.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor do CCAAB. 

 

Cruz das Almas, 22 de fevereiro de 2011. 

____________________________________ 

Cristiane Silva Aguiar 

Gestora de Ensino do CCAAB 

____________________________________ 

Alexandre Américo Almassy Junior 

Diretor do CCAAB 
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ANEXO I 
 

DOCENTE DISCIPLINA VAGAS 
Alessandra B. Azevedo CCA 523GRA – Cooperativismo Industrial 01 
Alexandre Moraes Pinheiro  CCA 415 – Bioquímica Metabólica Animal 01 
Alexandre Moraes Pinheiro  CCA 420 – Imunologia Veterinária 01 
Ana Georgina Rocha CCA 345 – Fundamentos de economia 01 
Ana Karina da Silva Cavalcante  CCA 238 – Histologia e Embriologia (NOTURNO) 01 
Ana Paula Peixoto CCA 412 – Anatomia dos Animais Domésticos I 01 
Ana Paula Peixoto CCA 414 – Anatomia dos Animais Domésticos II 02 
Andrea Vita Reis Mendonça CCA 094 – Inventário Florestal 01 
Carla Fernandes Macedo CCA 396 – Algocultura 01 
Carla Fernandes Macedo CCA 394 – Limnologia 01 
Carolina Saldanha Scherer CCA 325 – Zoologia dos Vertebrados II 01 
Cecília Poy CCA 331 – Biofísica 01 
Clóvis Matheus Pereira CCA 395 – Oceanografia 01 
Fábio Botelho CCA 006 – Extensão Rural 02 
Fabiano Machado Martins CCA 312 – Morfologia e Anatomia de Angiosperma 02 
Fábio David Couto CCA 480 – Biologia Celular e Molecular 01 
Fábio David Couto CCA 484 – Genética Geral 01 
Flora Piasentin CCA 310 – Ética e sustentabilidade 03 
Flora Piasentin CCA 356 – Sustentabilidade Ambiental 02 
Gabriel Ribeiro CCA 481 – Anatomia Humana 01 
Girlene Santos de Souza CCA 312 – Morfologia e Anatomia de Angiosperma 02 
Jacqueline Braga CCA 137 – Biologia Celular 02 
Laudi Cunha Leite CCA 422 – Nutrição e Alimentação Animal 01 
Laudi Cunha Leite CCA 202 – Zootecnia I 01 
Léa Araújo de Carvalho CCA 001 – Olericultura 01 
Lidyane Aona  CCA 456 – Sistemática Vegetal 01 
Luciano da Silva Souza  CCA 281 – Fundamentos de Solos I 01 
Márcio Lacerda CCA 456 – Sistemática Vegetal 01 
Mariana Cutolo de Araújo CCA 392 – Zoologia aquática 01 
Mariana Cutolo de Araújo CCA 291 – Carcinocultura 01 
Marcelo de Freitas CCA 398 – Tecnologia de pesca 01 
Marcelo de Freitas CCA 408 – Tecnologia do Pescado II 01 
Oldair Del Arco Vinhas Costa CCA 211 – Gênese e Morfologia de solos 01 
Ósia Alexandrina Vasconcelos CCA 344 – Gestão Estratégica de Custos 02 
Pedro Pedroso CCA 423 – Histopatologia 01 
Rodrigo Nascimento CCA 025 – Microbiologia geral 02 
Rosy de Oliveira CCA 346 – Fundamentos Sócio-Antropológicos aplicados 

ao meio rural 
01 

Sérgio S. da Rocha CCA 317 - Zoologia de Invertebrados II 02 
Soraia Barreto Aguiar Fonteles  CCA 275 – Biologia Celular e Molecular 01’ 
Teresa Aparecida Soares de 
Freitas 

CCA 236 – Introdução a informática e a Engenharia 
Florestal 

01 
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